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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 11/2025 

 

1- IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA: 

 

A presente demanda tem origem nas necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de Saúde, 

em especial pelas equipes de atenção básica e de oftalmologia, que realizam consultas e exames 

oftalmológicos em pacientes com comprometimento visual. Durante essas consultas, é recorrente a 

indicação médica para o uso de óculos de grau, seja para correção de miopia, hipermetropia, 

astigmatismo ou presbiopia, condições que, quando não tratadas adequadamente, impactam 

diretamente a qualidade de vida, o aprendizado e o desempenho nas atividades cotidianas. 

Observa-se que uma parcela significativa da população atendida pelo SUS não possui condições 

financeiras de arcar com o custo de óculos de grau, o que compromete o êxito do tratamento e o 

acompanhamento oftalmológico. Assim, faz-se necessária a implantação de um programa contínuo de 

fornecimento de óculos, garantindo a integralidade do cuidado em saúde visual, em conformidade com 

as diretrizes da Política Nacional de Saúde Ocular. 

Dessa forma, a demanda visa atender aos pacientes diagnosticados com deficiência visual nas 

unidades municipais de saúde, assegurando o fornecimento gratuito e de forma padronizada de óculos 

de grau completos, conforme prescrição médica, por meio de credenciamento de empresas 

especializadas, garantindo cobertura assistencial a todos os usuários que necessitarem do benefício. 

 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E DIAGNÓSTICO ATUAL 

 

A presente contratação visa atender à necessidade de fornecimento de óculos de grau completos 

(lentes e armação) aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde que, após consulta 

oftalmológica, apresentam prescrição para correção visual. Atualmente, embora o Município realize 

atendimentos e exames especializados de forma regular, verifica-se que uma parcela significativa dos 

usuários diagnosticados com erros refrativos — como miopia, hipermetropia, astigmatismo e presbiopia 

— não conseguem adquirir os óculos indicados. 

 

Essa limitação compromete diretamente a eficácia do tratamento oftalmológico ofertado, resultando em 

agravamento das condições visuais, dificuldades no desempenho escolar, prejuízo às atividades 

laborais e redução da autonomia nas tarefas cotidianas. Além disso, a não utilização da correção óptica 

prescrita gera retornos desnecessários às unidades de saúde, ocasionando maior fluxo de 

atendimentos e sobrecarga dos serviços especializados. Observa-se, também, uma demanda reprimida 

crescente entre crianças, idosos e pessoas em situação de vulnerabilidade social, reforçando a 

necessidade de ação administrativa efetiva. 

 

Diante desse cenário, torna-se essencial garantir o acesso gratuito, contínuo e padronizado aos óculos 

prescritos, assegurando a integralidade do cuidado em saúde ocular, conforme previsto nos princípios 

do SUS e alinhado às políticas nacionais de promoção da saúde visual. A disponibilização dos óculos 

representa uma ação direta de prevenção de agravos, promoção da saúde e melhoria da qualidade de 

vida dos usuários, contribuindo para a redução de desigualdades e para a efetividade do atendimento 

especializado já ofertado pelo Município. 
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Assim, a contratação proposta justifica-se plenamente por atender a uma necessidade concreta, atual e 

relevante da população, ao mesmo tempo em que promove eficiência administrativa, economicidade e 

equidade no acesso à correção visual 

 

3- PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

 

No Município de Mariana ainda não há regulamentação do Plano Anual de Contratações, entretanto, a 

demanda está previsto na Lei Orçamentária Anual (LOA). 

 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos, garantindo a padronização, qualidade e 

efetividade no fornecimento dos óculos de grau completos aos pacientes atendidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde: 

 

a) Habilitação das empresas: As empresas interessadas deverão estar regularmente registradas no 

ramo de ótica ou comércio varejista de produtos ópticos (CNAE), com alvará de funcionamento; 

apresentar comprovação de capacidade técnica, documentos de regularidade fiscal, jurídica e 

financeira. 

 

b) Especificações dos produtos: As lentes deverão ser confeccionadas conforme a prescrição 

oftalmológica, podendo incluir correções para miopia, hipermetropia, astigmatismo e presbiopia; as 

armações deverão possuir diversidade de modelos e tamanhos, adequadas a diferentes faixas etárias 

e necessidades, obedecendo a padrões de qualidade e conforto; todos os materiais deverão ser novos, 

de primeiro uso, e atender às normas técnicas da ABNT e da Anvisa (quando aplicável). 

 

c) Forma de atendimento: O atendimento deverá ser realizado em estabelecimento físico localizado no 

município ou em local de fácil acesso aos pacientes credenciados; o processo de atendimento incluirá 

recepção do paciente, conferência da prescrição médica, escolha da armação, confecção e entrega dos 

óculos. 

 

d) Prazos e condições de entrega: O prazo máximo para entrega dos óculos confeccionados deverá 

ser de até 20 (vinte) dias úteis após o recebimento da prescrição e autorização da Secretaria de Saúde; 

a entrega deverá ser registrada em termo de recebimento assinado pelo paciente ou responsável; o 

pagamento será condicionado à comprovação da entrega e conformidade do produto. 

 

e) Fiscalização e controle: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 

Municipal de Saúde, por meio de servidores designados, que verificarão a conformidade dos produtos e 

o cumprimento das obrigações contratuais; deverá ser mantido registro atualizado de pacientes 

atendidos, datas e valores pagos para fins de controle e transparência. 

 

5- ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO  

 

Para elaboração da presente estimativa, foram considerados os levantamentos praticados no processo 

anterior de fornecimento de óculos de grau completos, tomando como referência os quantitativos 

efetivamente utilizados e a demanda registrada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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Considerando a média de consultas oftalmológicas mensais e o percentual de prescrições de óculos    

emitidas, projeta-se uma demanda estimada de aproximadamente 4.330 (Quatro mil trezentos e trinta) 

pares de óculos de grau completos por ano, incluindo lentes e armações. 

 

Os quantitativos cotados correspondem ao fornecimento dos óculos de grau por um período de 1 ano, 

com um acréscimo de 30% para compensar a volatilidade do Programa, considerando que os cadastros 

de inclusão são realizados diariamente e é necessária precaução para garantir o atendimento adequado 

a todos.  

 

Cabe ressaltar que a metodologia de estimativa visa assegurar planejamento orçamentário adequado e 

dimensionamento do número de empresas credenciadas necessárias para atender a demanda de forma 

eficiente, evitando descontinuidade no atendimento aos usuários do SUS. 

Itens Unidade Quantidade Descrição 

Lote 
01 

Unidades 900 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 1800 

Lente comum:  Visão simples/para perto e longe. 
Lentes de Grau com tratamento Anti- reflexo e 
confeccionadas em resina (devem possuir 
ultraproteção UV e tratamento anti- risco obrigatório). 
Esférico: +4,00 ou - 4,00. Cilíndrico até - 2,00 

Lote 
02 
 

Unidades 25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 50 

Lente comum:  Visão simples/para perto e longe. 
Lentes de Grau com tratamento Filtro azul 
confeccionadas em resina (devem possuir 
ultraproteção UV e tratamento anti- risco obrigatório). 
Esférico: +4,00 ou - 4,00. Cilíndrico até - 2,00 

Lote 
03 

Unidades 25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 50 

Lente comum:  Visão simples/para perto e longe. 
Lentes de Grau Fotossensíveis e confeccionadas 
em resina (devem possuir ultraproteção UV e 
tratamento anti- risco obrigatório). Esférico: +4,00 ou 
- 4,00. Cilíndrico até - 2,00 

Lote 
04 

Unidades 800 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 1600 
Lente Surfaçada Simples:  Visão simples/para perto 
e longe. Lentes de Grau com tratamento Anti-
reflexo e confeccionadas em resina (devem possuir 
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ultraproteção UV e tratamento anti- risco obrigatório). 
Esférico: -3,5 a + 4,00. Com Cilíndrico até - 3,00 

Lote 
05 

Unidades 25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 50 

Lente Surfaçada Simples:  Visão simples/para perto 
e longe. Lentes de Grau com tratamento Filtro azul 
confeccionadas em resina (devem possuir 
ultraproteção UV e tratamento anti- risco obrigatório). 
Esférico: -3,5 a + 4,00. Com Cilíndrico até - 3,00 

Lote 
06 

Unidades 30 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 60 

Lente Policarbonato Simples:  Visão simples/para 
perto e longe. Lentes de Grau com tratamento Anti-
reflexo e confeccionadas em policarbonato (devem 
possuir ultraproteção UV e tratamento anti- risco 
obrigatório). Esférico: -5 a + 5,50. Com Cilíndrico até 
- 4,00 

Lote 
07 

Unidades 600 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 1200 

Lentes Sufarçada Alto índice:  Visão simples/para 
perto e longe. Lentes de Grau com confeccionadas 
em Policarbonato especial (devem possuir 
ultraproteção UV). 
Para cilíndricos superiores a -4 

 
 
 
 
 

Lote 
08 

Unidades 25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 50 

Lente Policarbonato Simples:  Visão simples/para 
perto e longe. Lentes de Grau com Fotossensíveis 
confeccionadas em policarbonato (devem possuir 
ultraproteção UV e tratamento anti- risco obrigatório). 
Esférico: -5 a + 5,50. Com Cilíndrico até - 4,00 

Lote 
09 

Unidades 25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 50 

Lente Policarbonato Simples:  Visão simples/para 
perto e longe. Lentes de Grau com tratamento Filtro 
azul confeccionadas em resina (devem possuir 
ultraproteção UV e tratamento anti- risco obrigatório). 
Esférico: + 6,00 a - 6,00. Com Cilíndrico até - 4,00 

Lote Unidades 25 Armações 
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10 Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 50 

Lente Policarbonato Simples:  Visão simples/para 
perto e longe. Lentes de Grau incolor 
confeccionadas em policarbonato (devem possuir 
ultraproteção UV e tratamento anti- risco obrigatório). 
Esférico: - 5 a + 5,50. Com Cilíndrico até - 4,00 

Lote 
11 

Unidades 25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 50 

Lente Resina Simples:  Visão simples/para perto e 
longe. Lentes de Grau incolor confeccionadas em 
resina (devem possuir ultraproteção UV e tratamento 
anti- risco obrigatório). Esférico: - 2,00 a + 2,00. 
Com Cilíndrico até - 2,00 

 
 

Lote 
12 

Unidades 25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 50 
Lente Super Hidrofóbica:  Filtro azul auto índice. 
Esférico a partir de + 5,5 com cilíndrico a partir de - 
6. 

Lote 
13 

Unidades 25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 50 

Lente Surfaçada:  Visão simples/para perto e longe. 
Lentes de Grau incolor confeccionadas em resina 
(devem possuir ultraproteção UV e tratamento anti- 
risco obrigatório). Esférico: - 3,5 a + 4,00. Com 
Cilíndrico até - 3,00 

Lote 
14 

Unidades 25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 50 

Lente Multifocal Alto Índice:  Visão simples/para 
perto e longe. Lentes de Grau sem tratamento 
antirreflexo confeccionadas em policarbonato 
(devem possuir ultraproteção UV). Esférico: + 8,00 
ou - 12,00. Com Cilíndrico até - 6,00 

Lote 
15 

Unidades 25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 50 
Lente Multifocal:  Lentes confeccionadas em resina 
filtro azul de modo a oferecer uma visão ininterrupta 
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e contínua tanto para longe, quanto para uma 
distância intermediária e bem como para perto. 
Esférico: + 2,00 a - 2,00. Cilíndrico até - 4,00 
Adição: de 1,00 até 3,00 

Lote 
16 

Unidades 25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 50 

Lente Multifocal:  Lentes confeccionadas em resina 
incolor de modo a oferecer uma visão ininterrupta e 
contínua tanto para longe, quanto para uma distância 
intermediária e bem como para perto. Esférico: + 
2,00 a - 2,00. Cilíndrico até - 4,00 
Adição: de 1,00 até 3,00 

Lote 
17 

Unidades 1300 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 2600 

Lente Multifocal:  Lentes confeccionadas em resina 
com anti-reflexo de modo a oferecer uma visão 
ininterrupta e contínua tanto para longe, quanto para 
uma distância intermediária e bem como para perto. 
Esférico: + 2,00 a - 2,00. Cilíndrico até - 4,00 
Adição: de 1,00 até 3,00 

Lote 
18 

Unidades 25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 50 

Lente Multifocal:  Lentes confeccionadas em resina 
Fotossensíveis de modo a oferecer uma visão 
ininterrupta e contínua tanto para longe, quanto para 
uma distância intermediária e bem como para perto. 
Esférico: + 2,00 a - 2,00. Cilíndrico até - 4,00 
Adição: de 1,00 até 3,00 

Lote 
19 

Unidades 25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 50 

Lente Multifocal:  Lentes confeccionadas em 
Policarbonato com anti-reflexo de modo a oferecer 
uma visão ininterrupta e contínua tanto para longe, 
quanto para uma distância intermediária e bem como 
para perto. Esférico: + 4,00 a + 8,00 ou -4,00 a -
8,00. Cilíndrico até - 6,00 Adição: de 1,00 até 3,00 

 
 
 

Lote 
20 

Unidades 25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 50 Lente Multifocal:  Lentes confeccionadas em 
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6- LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo da melhor solução para a demanda almejada. 

 

Para atender à necessidade de fornecimento de óculos de grau completos, foram consideradas as 

seguintes alternativas de solução: 

Alternativa 1 – Atas de registro de preços 

Vantagens Desvantagem 

A adesão a uma ARP vigente permitiria a 

contratação de forma mais rápida, dispensando 

a necessidade de realizar novo procedimento 

licitatório. 

Os itens registrados em ata já possuem valores 

e descritivos definidos, favorecendo 

previsibilidade de custos. 

A adesão à ARP geralmente limita o Município 

aos fornecedores e modelos já registrados, 

reduzindo a liberdade de escolha do paciente e a 

capilaridade do atendimento, especialmente 

relevante no fornecimento de óculos. 

A ata pode não contemplar todas as 

especificações de lentes e armações necessários, 

especialmente correções específicas, modelos 

infantis ou produtos com características 

individualizadas. 

Policarbonato filtro azul de modo a oferecer uma 
visão ininterrupta e contínua tanto para longe, quanto 
para uma distância intermediária e bem como para 
perto. Esférico: + 4,00 a + 8,00 ou -4,00 a -8,00. 
Cilíndrico até - 6,00 Adição: de 1,00 até 3,00 

Lote 
21 

Unidades 25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 50 

Lente Multifocal:  Lentes confeccionadas em 
Policarbonato incolor de modo a oferecer uma 
visão ininterrupta e contínua tanto para longe, quanto 
para uma distância intermediária e bem como para 
perto. Esférico: + 4,00 a + 8,00 ou -4,00 a -8,00. 
Cilíndrico até - 6,00 Adição: de 1,00 até 3,00 

Lote 
22 

Unidades 300 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

Unidades 600 

Lente Multifocal Surfaçada:  Lentes confeccionadas 
em Resina com anti-reflexo de modo a oferecer 
uma visão ininterrupta e contínua tanto para longe, 
quanto para uma distância intermediária e bem como 
para perto. Esférico: + 2,00 a - 2,00. Cilíndrico até - 
4,00 Adição: de 1,00 até 3,00 



8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

O fornecimento de óculos é um serviço 

individualizado e variável conforme a prescrição 

médica; uma ARP pode não oferecer flexibilidade 

suficiente. 

 

 

Conclusão: Embora a Ata de Registro de Preços apresente vantagens como celeridade e 

padronização, suas limitações quanto à individualização do atendimento, variedade de fornecedores e 

flexibilidade operacional tornam essa alternativa menos adequada para o fornecimento de óculos de 

grau completos. 

 

 

Alternativa 2 – Contratação via licitação convencional (menor preço por item ou global) 

 

Vantagens Desvantagem 

A Administração define previamente o 

quantitativo estimado e as especificações 

detalhadas dos itens, facilitando planejamento 

financeiro. 

O processo licitatório possibilita a participação 

de diversos fornecedores, promovendo 

concorrência ampla e potencial redução de 

preços. 

Pode haver disputa de preços, resultando em 

valores menores que os praticados inicialmente 

pelo mercado. 

 

Na licitação convencional, há apenas um 

fornecedor vencedor por item ou lote, podendo 

gerar: atrasos; incapacidade de atendimento 

integral da demanda e dependência de um único 

prestador. 

O fornecimento de óculos depende de prescrições 

médicas personalizadas, o que dificulta: prever 

quantidades com precisão; inserir todas as 

especificações possíveis no edital e manter 

variedade suficiente de armações e lentes. 

Descritivos mal detalhados podem levar à 

apresentação de produtos incompatíveis, 

ocasionando retrabalho, impugnações ou 

recursos. 

Se o edital não for atrativo ou flexível, as 

empresas podem não participar, gerando atraso 

no atendimento da demanda. 

 

 

Conclusão: Embora a licitação convencional possua vantagens quanto à transparência e 

competitividade formal, não se mostra a solução mais adequada para o fornecimento de óculos de grau 

completos, pois não atende satisfatoriamente à demanda variável, contínua e individualizada do serviço, 

além de apresentar riscos operacionais e administrativos relevantes. 

 

 

Alternativa 3 - Credenciamento de fornecedores nos termos do art. 79 da Lei de Licitações 

14.133/2021 

 

Vantagens Desvantagem 

No credenciamento, todas as empresas que Como não há disputa direta, o valor unitário é 
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atenderem aos requisitos podem participar, 

ampliando a rede de atendimento e evitando a 

dependência de um único prestador. 

O fornecimento de óculos depende de 

prescrições médicas individualizadas. O 

credenciamento permite ajustar o atendimento 

conforme a necessidade real, mês a mês, sem 

necessidade de estimativas rígidas. 

Se um fornecedor deixar de atender, outros 

credenciados assumem a demanda, mantendo 

a continuidade do serviço público. 

Mesmo sem disputa de preços, há concorrência 

qualitativa, pois empresas buscam manter boa 

reputação para continuar sendo escolhidas. 

 

definido por pesquisa de mercado. Isso exige que 

o levantamento seja bem conduzido para evitar 

valores destoantes. 

A existência de vários fornecedores exige maior 

organização administrativa para acompanhar 

entregas, conformidade e regularidade 

documental. 

 

Conclusão: Dentre as alternativas avaliadas para o fornecimento de óculos de grau completos — tais 

como licitação convencional e adesão a ata de registro de preços — o credenciamento se apresenta 

como a solução mais adequada para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Isso porque o fornecimento de óculos possui características contínuas, individualizadas e variáveis, 

diretamente dependentes das prescrições oftalmológicas emitidas ao longo do ano. A contratação por 

credenciamento possibilita: atendimento simultâneo por múltiplos fornecedores, flexibilidade, liberdade 

de escolha do paciente e padronização de preços e regras. 

 

6.1. Metodologia Utilizada: 

• Atas de registro de preços; 

• licitação convencional (pregão ou concorrência); 

• Pesquisa que contemplou comércios ópticos locais, empresas especializadas que atendem a 

órgãos públicos por meio de credenciamento; 

O levantamento demonstrou a existência de ampla oferta de fornecedores habilitados, o que reforça a 

viabilidade do credenciamento como forma de contratação mais vantajosa para a Administração, 

permitindo o atendimento simultâneo por diversas empresas, conforme demanda e escolha do 

paciente, em observância ao princípio da eficiência e continuidade dos serviços públicos. 

6.2. Critérios para Escolha da Solução: 

A escolha da solução foi analisada na natureza do objeto e nas características específicas da 

demanda, que exigem atendimento contínuo, personalizado e descentralizado aos pacientes da rede 

pública de saúde que necessitam de óculos de grau conforme prescrição médica. 



10 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Após estudo técnico das alternativas disponíveis como licitação tradicional, adesão a atas de registro 

de preços e credenciamento, verificou-se que o credenciamento representa a solução mais adequada, 

eficiente e juridicamente segura para atender à finalidade proposta. 

Os principais critérios que fundamentam essa escolha são: 

 

• Demanda Variável e Contínua; 

• Padronização das Condições de Fornecimento; 

• Ampliação da Rede de Prestadores; 

• Agilidade no Atendimento e Redução de Custos Operacionais. 

6.3. Justificativa da Solução Escolhida: 

A solução escolhida consiste na realização de credenciamento de empresas especializadas no 

fornecimento de óculos de grau completos (lentes e armação), mediante contrato de adesão, conforme 

as condições padronizadas definidas pela Administração. 

A adoção dessa modalidade de contratação justifica-se por se tratar de serviço de natureza contínua, 

com demanda variável e individualizada, vinculada diretamente à prescrição médica emitida nas 

consultas oftalmológicas realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde. Essa característica inviabiliza 

a definição prévia de quantidades exatas ou a realização de competição em um único certame 

licitatório, o que torna o credenciamento o instrumento mais adequado e eficiente. 

A escolha dessa solução atende aos princípios da isonomia, eficiência, economicidade, 

impessoalidade e transparência, uma vez que: 

• permite o atendimento simultâneo por múltiplos fornecedores, evitando filas e atrasos na 

entrega dos óculos; 

• garante liberdade de escolha ao paciente, que poderá optar por qualquer empresa 

credenciada; 

• assegura padronização de preços e condições contratuais, prevenindo variações indevidas e 

fortalecendo o controle administrativo; 

• viabiliza fiscalização contínua da execução, por meio do atesto individualizado das entregas 

realizadas e registro nominal dos beneficiários. 

Além disso, o credenciamento contribui para o fortalecimento do comércio local, incentivando a 

participação de ópticas e fornecedores, o que estimula a economia do município e melhora o acesso 

dos usuários aos produtos de forma mais ágil e humanizada. 

Dessa forma, a solução do credenciamento representa o modelo mais vantajoso e compatível com a 

natureza social e técnica da demanda, assegurando a continuidade do atendimento oftalmológico, a 

eficiência na aplicação dos recursos públicos e a satisfação dos usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

 

7- ESCOLHA DA MELHOR SOLUÇÃO 

 

Após a análise das alternativas de contratação possíveis como: licitação convencional (pregão ou 

concorrência), adesão a atas de registro de preços e credenciamento, concluiu-se que a melhor solução 
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para atender à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde é a realização de credenciamento de 

empresas ópticas especializadas no fornecimento de óculos de grau completos (lentes e armação), 

mediante celebração de contrato de adesão. 

 

A opção pelo credenciamento foi adotada em razão de suas características, que se mostram mais 

adequadas à natureza da demanda e mais vantajosas para a Administração, conforme os seguintes 

aspectos: 

 

a) Atendimento Contínuo e Variável: O número de pacientes que necessitam de óculos de grau é 

variável e depende da demanda gerada pelas consultas oftalmológicas, o que inviabiliza a definição 

prévia de quantidades exatas. O credenciamento permite contratação simultânea e contínua, 

assegurando o atendimento ininterrupto dos usuários. 

 

b) Múltiplos Fornecedores: O credenciamento possibilita a participação de múltiplas empresas que 

atendam aos requisitos técnicos e legais, garantindo ampla concorrência e descentralização do 

fornecimento, sem exclusividade e de forma isonômica. 

 

c) Padronização e Isonomia de Preços: A Administração estabelece valores unitários fixos e 

condições contratuais padronizadas, aplicáveis a todos os credenciados, assegurando transparência, 

igualdade e controle orçamentário. 

 

d) Eficiência Administrativa: A modalidade elimina a necessidade de repetidas licitações para o 

mesmo objeto, reduzindo prazos e custos processuais, e garantindo celeridade e eficiência na execução 

do programa de fornecimento de óculos. 

 

e) Foco Social e Acessibilidade: A solução permite ampliar o acesso da população ao uso de óculos 

corretivos, com liberdade de escolha do fornecedor credenciado pelo paciente, fortalecendo a política 

pública de saúde ocular e a integralidade da atenção em saúde visual. 

 

Dessa forma, o credenciamento é reconhecido como a melhor solução técnica, jurídica e econômica 

para a contratação, pois assegura atendimento contínuo, qualidade dos serviços prestados, controle 

dos gastos públicos e observância dos princípios da isonomia, economicidade e eficiência. 

 

8- HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

 

A contratação será realizada por meio de credenciamento de empresas especializadas, configurando-se 

como hipótese de contratação paralela e não excludente. 

 

Nesse modelo, a Administração Pública não seleciona um único fornecedor, mas permite a contratação 

simultânea de todos os interessados que atendam às condições estabelecidas no edital, mediante 

celebração de contrato de adesão, com valores e critérios previamente fixados. 

 

A contratação é considerada paralela, pois diversos fornecedores poderão executar o objeto ao mesmo 

tempo, atendendo à demanda conforme distribuição realizada pela Administração. 

 

É também não excludente, uma vez que não há limitação de número de credenciados, sendo 

assegurada a participação contínua de novos interessados durante a vigência do credenciamento, 

desde que cumpram os requisitos exigidos. 
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A escolha desse modelo justifica-se pela natureza do objeto, que envolve demanda contínua, variável e 

individualizada, dependente de prescrições médicas, o que inviabiliza a concentração da execução em 

um único fornecedor ou a definição rígida de quantitativos. 

 

Assim, o credenciamento possibilita: 

 

• Ampliação da rede de prestadores, garantindo maior capilaridade no atendimento;  

• Continuidade do serviço, sem risco de desabastecimento;  

• Isonomia entre os participantes, por meio de condições padronizadas;  

• Eficiência e flexibilidade operacional, com melhor atendimento às necessidades dos pacientes.  

 

Dessa forma, a hipótese de contratação adotada revela-se adequada, legal e vantajosa, assegurando 

o atendimento do interesse público e a efetividade da política de saúde ocular. 

 

9- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em levantamento de preços de mercado, 

realizado junto a empresas do ramo óptico local. A pesquisa considerou mais de três referências 

válidas, conforme orientações da Lei nº 14.133/2021. 

 

Destaca-se que, por se tratar de contratação via credenciamento, o valor apresentado constitui 

estimativa orçamentária, podendo sofrer variações conforme a demanda real dos atendimentos 

oftalmológicos e o número de pacientes beneficiados ao longo da vigência contratual. 

A presente estimativa assegura que a população atendida disponha dos óculos prescritos de maneira 

oportuna, contínua e eficiente, contribuindo para a efetividade da política pública de saúde ocular no 

Município. 

Itens Quantidade Descrição 
Valor Unitário 
(referência um 

fornecedor) 

Lote 
01 

900 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

1800 

Lente comum:  Visão simples/para perto e longe. 
Lentes de Grau com tratamento Anti- reflexo e 
confeccionadas em resina (devem possuir 
ultraproteção UV e tratamento anti- risco 
obrigatório). 
Esférico: +4,00 ou - 4,00. Cilíndrico até - 2,00 

R$ 60,00 

Lote 
02 
 

25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

50 
Lente comum:  Visão simples/para perto e longe. 
Lentes de Grau com tratamento Filtro azul 
confeccionadas em resina (devem possuir 

R$ 90,00 
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ultraproteção UV e tratamento anti- risco 
obrigatório). 
Esférico: +4,00 ou - 4,00. Cilíndrico até - 2,00 

Lote 
03 

25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

50 

Lente comum:  Visão simples/para perto e longe. 
Lentes de Grau Fotossensíveis e 
confeccionadas em resina (devem possuir 
ultraproteção UV e tratamento anti- risco 
obrigatório). Esférico: +4,00 ou - 4,00. Cilíndrico 
até - 2,00 

R$ 125,00 

Lote 
04 

800 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

1600 

Lente Surfaçada Simples:  Visão simples/para 
perto e longe. Lentes de Grau com tratamento 
Anti-reflexo e confeccionadas em resina (devem 
possuir ultraproteção UV e tratamento anti- risco 
obrigatório). Esférico: -3,5 a + 4,00. Com 
Cilíndrico até - 3,00 

R$ 75,00 

Lote 
05 

25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

50 

Lente Surfaçada Simples:  Visão simples/para 
perto e longe. Lentes de Grau com tratamento 
Filtro azul confeccionadas em resina (devem 
possuir ultraproteção UV e tratamento anti- risco 
obrigatório). Esférico: -3,5 a + 4,00. Com 
Cilíndrico até - 3,00 

R$ 90,00 

Lote 
06 

30 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

60 

Lente Policarbonato Simples:  Visão 
simples/para perto e longe. Lentes de Grau com 
tratamento Anti-reflexo e confeccionadas em 
policarbonato (devem possuir ultraproteção UV e 
tratamento anti- risco obrigatório). Esférico: -5 a 
+ 5,50. Com Cilíndrico até - 4,00 

R$ 95,00 

Lote 
07 

600 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

1200 
Lentes Sufarçada Alto índice:  Visão 
simples/para perto e longe. Lentes de Grau com 

R$ 145,00 
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confeccionadas em Policarbonato especial 
(devem possuir ultraproteção UV). 
Para cilíndricos superiores a -4 

 
 
 
 
 

Lote 
08 

25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

50 

Lente Policarbonato Simples:  Visão 
simples/para perto e longe. Lentes de Grau com 
Fotossensíveis confeccionadas em 
policarbonato (devem possuir ultraproteção UV e 
tratamento anti- risco obrigatório). Esférico: -5 a 
+ 5,50. Com Cilíndrico até - 4,00 

R$ 436,00 

Lote 
09 

25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

50 

Lente Policarbonato Simples:  Visão 
simples/para perto e longe. Lentes de Grau com 
tratamento Filtro azul confeccionadas em resina 
(devem possuir ultraproteção UV e tratamento 
anti- risco obrigatório). Esférico: + 6,00 a - 6,00. 
Com Cilíndrico até - 4,00 

R$ 160,00 

Lote 
10 

25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

50 

Lente Policarbonato Simples:  Visão 
simples/para perto e longe. Lentes de Grau 
incolor confeccionadas em policarbonato (devem 
possuir ultraproteção UV e tratamento anti- risco 
obrigatório). 
Esférico: - 5 a + 5,50. Com Cilíndrico até - 4,00 

R$ 125,00 

Lote 
11 

25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

50 

Lente Resina Simples:  Visão simples/para perto 
e longe. Lentes de Grau incolor confeccionadas 
em resina (devem possuir ultraproteção UV e 
tratamento anti- risco obrigatório). Esférico: - 
2,00 a + 2,00. Com Cilíndrico até - 2,00 

R$ 49,50 

 
 

Lote 
12 

25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

50 
Lente Super Hidrofóbica:  Filtro azul auto índice. 
Esférico a partir de + 5,5 com cilíndrico a partir 
de - 6. 

R$ 325,00 
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Lote 
13 

25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

50 

Lente Surfaçada:  Visão simples/para perto e 
longe. Lentes de Grau incolor confeccionadas 
em resina (devem possuir ultraproteção UV e 
tratamento anti- risco obrigatório). Esférico: - 3,5 
a + 4,00. Com Cilíndrico até - 3,00 

R$ 49,50 

Lote 
14 

25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

50 

Lente Multifocal Alto Índice:  Visão simples/para 
perto e longe. Lentes de Grau sem tratamento 
antirreflexo confeccionadas em policarbonato 
(devem possuir ultraproteção UV). Esférico: + 
8,00 ou - 12,00. Com Cilíndrico até - 6,00 

R$ 225,00 

Lote 
15 

25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

50 

Lente Multifocal:  Lentes confeccionadas em 
resina filtro azul de modo a oferecer uma visão 
ininterrupta e contínua tanto para longe, quanto 
para uma distância intermediária e bem como 
para perto. Esférico: + 2,00 a - 2,00. Cilíndrico 
até - 4,00 
Adição: de 1,00 até 3,00 

R$ 245,00 

Lote 
16 

25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

50 

Lente Multifocal:  Lentes confeccionadas em 
resina incolor de modo a oferecer uma visão 
ininterrupta e contínua tanto para longe, quanto 
para uma distância intermediária e bem como 
para perto. Esférico: + 2,00 a - 2,00. Cilíndrico 
até - 4,00 
Adição: de 1,00 até 3,00 

R$ 125,00 

Lote 
17 

1300 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

2600 

Lente Multifocal:  Lentes confeccionadas em 
resina com anti-reflexo de modo a oferecer uma 
visão ininterrupta e contínua tanto para longe, 
quanto para uma distância intermediária e bem 
como para perto. Esférico: + 2,00 a - 2,00. 

R$ 195,00 
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Cilíndrico até - 4,00 Adição: de 1,00 até 3,00 

Lote 
18 

25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

50 

Lente Multifocal:  Lentes confeccionadas em 
resina Fotossensíveis de modo a oferecer uma 
visão ininterrupta e contínua tanto para longe, 
quanto para uma distância intermediária e bem 
como para perto. Esférico: + 2,00 a - 2,00. 
Cilíndrico até - 4,00 Adição: de 1,00 até 3,00 

R$ 245,00 

Lote 
19 

25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

50 

Lente Multifocal:  Lentes confeccionadas em 
Policarbonato com anti-reflexo de modo a 
oferecer uma visão ininterrupta e contínua tanto 
para longe, quanto para uma distância 
intermediária e bem como para perto. Esférico: + 
4,00 a + 8,00 ou -4,00 a -8,00. Cilíndrico até - 
6,00 Adição: de 1,00 até 3,00 

R$ 260,00 

 
 
 

Lote 
20 

25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

50 

Lente Multifocal:  Lentes confeccionadas em 
Policarbonato filtro azul de modo a oferecer 
uma visão ininterrupta e contínua tanto para 
longe, quanto para uma distância intermediária e 
bem como para perto. Esférico: + 4,00 a + 8,00 
ou -4,00 a -8,00. Cilíndrico até - 6,00 Adição: de 
1,00 até 3,00 

R$ 325,00 

Lote 
21 

25 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

50 

Lente Multifocal:  Lentes confeccionadas em 
Policarbonato incolor de modo a oferecer uma 
visão ininterrupta e contínua tanto para longe, 
quanto para uma distância intermediária e bem 
como para perto. Esférico: + 4,00 a + 8,00 ou -
4,00 a -8,00. Cilíndrico até - 6,00 Adição: de 1,00 
até 3,00 

R$ 225,00 

Lote 
22 

300 

Armações 
Material da Armação: Metal ou Acetato 
Hastes: Metal ou acetato com metal 
Armações adequadas a cada pessoa (masculina, 
feminina e infantil). 

R$ 99,00 

600 Lente Multifocal Surfaçada:  Lentes R$ 342,50 
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10- JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

 

O objeto em questão fornecimento de óculos de grau completos, compreendendo lentes e armação, 

destinados a pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde será tratado de forma única e 

indivisível no contexto do credenciamento, não havendo necessidade de parcelamento do objeto.  

 

A opção pela não divisão em lotes justifica-se pelos seguintes fundamentos técnicos e administrativos: 

 

a) Indivisibilidade Funcional do Objeto: O fornecimento de óculos envolve a integração obrigatória 

entre as lentes corretivas e a armação, compondo um único produto final destinado ao paciente. A 

divisão entre lentes e armações poderia comprometer a padronização, a qualidade e a rastreabilidade 

do fornecimento, gerando risco de inconformidades entre prescrição, montagem e entrega do produto. 

 

b) Padronização das Condições Contratuais: O credenciamento adotará valores unitários e 

condições contratuais padronizadas, aplicáveis a todos os credenciados, dessa forma, a separação do 

objeto em partes distintas não traria vantagem técnica ou econômica, visto que o modelo já permite 

ampla concorrência e igualdade de condições entre os participantes. 

 

c) Eficiência Operacional e Controle Administrativo: A manutenção do objeto de forma única 

simplifica o processo de fiscalização, atesto e pagamento, concentrando a responsabilidade do 

fornecimento completo em um único prestador credenciado por entrega, o que reduz riscos 

administrativos e facilita o controle dos resultados. 

 

d) Ampla Participação e Competitividade: Mesmo sem parcelamento, o credenciamento garante 

ampla participação de todas as empresas que atenderem aos requisitos técnicos e legais, permitindo 

que múltiplos fornecedores prestem o serviço simultaneamente, sem restrição de quantidade ou 

exclusividade. 

 

Assim, o não parcelamento do objeto é a solução mais adequada para assegurar a eficiência 

operacional, a economicidade e a qualidade do fornecimento, sem prejuízo à competitividade e à 

transparência do processo. 

 
 

11- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Com a implantação do credenciamento de empresas para fornecimento de óculos de grau completos 

(lentes e armação), a Secretaria Municipal de Saúde pretende alcançar resultados concretos de 

melhoria no acesso, qualidade e eficiência da assistência oftalmológica prestada à população usuária 

do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Os principais resultados esperados são: 

confeccionadas em Resina com anti-reflexo de 
modo a oferecer uma visão ininterrupta e 
contínua tanto para longe, quanto para uma 
distância intermediária e bem como para perto. 
Esférico: + 2,00 a - 2,00. Cilíndrico até - 4,00 
Adição: de 1,00 até 3,00 



18 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

a) Garantia de acesso universal e igualitário à correção visual: Possibilitar que todos os pacientes 

diagnosticados com comprometimento visual e com prescrição médica tenham acesso gratuito aos 

óculos de grau necessários, promovendo a inclusão social, escolar e produtiva dos beneficiários. 

b) Redução de agravos à saúde ocular: A disponibilização oportuna dos óculos corretivos contribui 

para prevenir o agravamento de problemas visuais e reduzir a sobrecarga dos serviços de saúde com 

consultas e atendimentos repetidos decorrentes da falta de uso de correção óptica adequada. 

 

c) Aprimoramento da eficiência administrativa: O credenciamento de fornecedores permitirá a 

simplificação dos trâmites de contratação, eliminando a necessidade de licitações recorrentes, e 

garantindo celeridade e continuidade na prestação do serviço, com controle direto da execução e da 

qualidade dos produtos fornecidos. 

 

d) Ampliação da rede de prestadores e da cobertura assistencial: A participação de diversas óticas 

credenciadas ampliará a capacidade de atendimento, reduzindo deslocamentos e tempo de espera, e 

aumentando o número de pacientes atendidos de forma descentralizada e humanizada. 

 

e) Padronização da qualidade dos produtos ópticos: Com a definição prévia de especificações 

técnicas, valores e critérios de fornecimento, pretende-se assegurar uniformidade na qualidade das 

lentes e armações entregues, garantindo segurança e satisfação dos usuários. 

 

f) Fortalecimento das políticas públicas de saúde ocular: A ação integra-se às estratégias de 

promoção da saúde visual, contribuindo para o cumprimento das metas da Política Nacional de Saúde 

Ocular, reforçando o compromisso do Município com a integralidade da atenção e a equidade no SUS. 

 

Em síntese, o resultado pretendido é a garantia do fornecimento contínuo, de qualidade e em tempo 

oportuno de óculos de grau aos pacientes do SUS, assegurando efetividade na assistência 

oftalmológica, eficiência administrativa e melhoria direta na qualidade de vida da população assistida. 

 

12-PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Para assegurar a legalidade, eficiência e segurança jurídica do procedimento de contratação por meio 

de credenciamento, a Administração Municipal deverá adotar, previamente à celebração dos contratos, 

as seguintes providências: 

a) Elaboração do Termo de Referência e Minuta de Edital: Com base neste Estudo Técnico 

Preliminar, deverá ser elaborado o Termo de Referência contendo as condições, requisitos, critérios de 

habilitação, tabelas de preços e parâmetros técnicos que regerão o credenciamento, em conformidade 

com os princípios da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à descrição do objeto, justificativa da 

contratação, condições de execução e fiscalização. 

b) Estimativa de preços atualizada: Deverá ser realizada pesquisa de preços de mercado, 

preferencialmente com base em fontes diversas, como cotações com fornecedores locais, contratações 

similares em outros entes públicos, e sistemas oficiais de compras públicas, conforme disposto no art. 

23 da Lei nº 14.133/2021. 
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c) Definição clara dos critérios de habilitação e fiscalização: Estabelecer os critérios objetivos de 

habilitação jurídica, fiscal, técnica e sanitária que serão exigidos dos fornecedores interessados, bem 

como os mecanismos de controle e fiscalização da execução contratual, assegurando a qualidade e 

regularidade na entrega de óculos de grau completo pares de lentes e armações. 

d) Análise e aprovação jurídica e técnica do processo: Submeter o processo de credenciamento à 

análise da Assessoria Jurídica do Município e das áreas técnicas competentes, a fim de garantir 

conformidade com a legislação vigente, clareza das condições contratuais e mitigação de riscos 

administrativos. 

e) Publicação do edital de chamamento público: Divulgar amplamente o edital de credenciamento, 

assegurando publicidade, transparência e oportunidade de participação a todos os interessados, em 

especial micro e pequenos empreendedores locais, em conformidade com os princípios da isonomia e 

ampla competitividade. 

f) Constituição de equipe de fiscalização: Designar formalmente servidores responsáveis pelo 

acompanhamento da execução dos contratos, controle das entregas, verificação da qualidade dos 

produtos, análise de documentos fiscais e elaboração dos relatórios de fiscalização e atestação dos 

serviços prestados. 

g) Organização logística para recebimento das demandas: Estabelecer fluxos internos entre a 

Secretaria requisitante e o setor responsável pela execução contratual, garantindo comunicação 

eficiente para solicitação dos fornecimentos, controle de quantitativos, localização de entregas e 

cumprimento dos prazos. 

h) Reserva orçamentária e formalização dos contratos: Providenciar a reserva dos recursos 

orçamentários adequados à contratação, conforme previsão na Lei Orçamentária Anual (LOA), e 

elaborar os instrumentos contratuais com os fornecedores credenciados, nos termos do art. 79 da Lei nº 

14.133/2021. 

13- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta 

demanda.  

14- DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A execução do objeto fornecimento de óculos de grau completos (lentes e armação) apresenta baixo 

potencial de impacto ambiental, uma vez que se trata de atividade essencialmente comercial e de 

prestação de serviço, sem geração significativa de resíduos ou utilização de recursos naturais em larga 

escala. 

 

15- CONCLUSÃO 

 

Diante das análises técnicas, conclui-se que o credenciamento de empresas ópticas para o 

fornecimento de óculos de grau completos (lentes e armação) representa a solução mais adequada, 

vantajosa e eficiente para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo o acesso 
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gratuito e contínuo aos pacientes com comprometimento visual atendidos pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

 

O modelo de credenciamento, possibilita a participação simultânea de múltiplos fornecedores, a 

padronização das condições contratuais e de pagamento, a liberdade de escolha do paciente e a 

agilidade na prestação do serviço, assegurando eficiência administrativa e isonomia entre os 

participantes. 

 

Portanto, o presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que o credenciamento é a forma mais 

eficiente, transparente e econômica de atender à política pública de saúde ocular do Município, 

garantindo continuidade dos serviços, equidade de acesso e efetividade das ações de promoção à 

saúde visual, em consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência que regem a Administração Pública. 

 

Mariana, 28 de Abril de 2026. 

 

 

Kelem Cristina Ramos de Freitas 
Coordenadora de Apoio Administrativo e Planejamento 

 

 

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar, bem como estou de acordo com todas as 

informações prestadas nas declarações e assinaturas acima. 

 
 

 

    Marilene Romão Gonçalves 
Secretária Municipal de Saúde
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